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EDITAL DE PREMIAÇÃO- DEMAIS ÁREAS CULTURAIS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO NV 005/2023 - EDITAL LUIZ ANJOS 
EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS DE ÁREAS CULTURAIS DIVERSAS 
DO AUDIOVISUAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR N• 19S/2022 (LEI PAULO 

GUSTAVO) 

Este Edital é realizado com recursos do Governo Federal repassados por meio da Lei 
Complementar n2 195/2022 - Lei Paulo Gustavo. 

A Lei Paulo Gustavo viabiliza o maior investimento direto no setor cu ltural da história do 
Brasil e simboliza o processo de resistência da classe artística durante a pandemia de 
Covid- 19, que limitou severa m e nte as atividades do setor cultural. 

~. ainda, uma homenagem a Paulo Gustavo, artista símbolo da categoria, vitimado pela 
doença. 

As condições para a execução da Lei Paulo Gustavo foram construídas por meio do 
engajamento e resistência da sociedade. 

O presente edita l destina-se à premiação de agentes culturais do Município de Altos, 
Piauí. No âmbito municipal batizamos o edital com o nome de Luiz Anjos, em homenagem 
ao músico altoense de mesmo nome que faleceu no período da pandemia, e que 
participou de vários eventos culturais da cidade de Altos, animando-os com sua 
irreverência, a lém de ter ensinado sua arte a outros músicos da cidade .. 

Deste modo, a Secretaria de Cultura e Esporte da Prefeitura Municipal de Altos-PI torna 
público o presente ed ital e laborado com base n a Lei Complementar 195/2022 {Lei Paulo 
Gustavo), no Decreto 11.525/2023 {Decreto Paulo Gustavo) e no Decreto 11.453/2023 
(Decreto de Fomento). 

Na realização deste edital ser ão asseguradas m edidas de democratização, 
desconcentração, descentralização e regionalização do investimento cu ltural, com a 
implementação de ações afirmativas, sob fundamentado dos artigos 14, 15 e 16 do 
Decreto n2 11.525, de 11 de maio de 2023 (Decreto de Regulamentação da Lei Paulo 
Gustavo). 

1. OBJETO 

1.1 O objeto deste Edital é a se leção de agentes culturais de áreas c ulturais diversas do 
audiovisual que tenham prestado relevante contribuição ao desenvolvimento artístico ou 
cultural do Município de Altos-PI, observadas as categorias descritas no Anexo 1. 
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1.2. Para o s fin s deste edita l, consideram-se como áreas cu lturais diversas do audiovisua l 
as atividades relacionadas a artes visuais, música popular, mú sica erudita, teatro, dança, 
c irco, livro, le itura e literatura, arte digital, artes cláss icas, artesa n ato, dança, cu ltura hip
h op e funk, expressões artísticas culturais afro-brasileiras, cu lturas dos povos indígenas, 
culturas dos povos nômades, culturas populares, capoeira, culturas quilombolas, culturas 
dos povos e comunidades tradicionais de matriz africana, coletivos culturais não 
formalizados, carnaval, escolas de samba, blocos e bandas carnava lescos e qualquer outra 
manifestação cultural, nos exatos termos do § 9º do art. 8º da Lei Complementar 
195/2022 (Lei Paulo Gustavo) c/c art. 2º, li, e art. 4º, li, do Decreto 11.525/2023 (Decreto 
Paulo Gustavo). 

1.3. O prêmio possui natureza jurídica de doação sem e ncargo, e será realizado por meio 
de pagamento direto ao contemplado, sem estabelecimento de obrigações futuras, sem 
exigência de contrapartida, e sem n ecessidade de assinatura de instrumento jurídico, 
conforme autoriza o art. 41 do Decreto n 2 11.453/2023 (Decreto de Fomento). 

2 . VALORES 

2.1 O valor total disponibilizado para este Edital é de R$ 103.968,04 (cento e três mil, 
novecentos e sessenta e o ito reais e quatro centavos), dividido entre as categorias 
elencadas no Anexo I deste Edital. 

2 .2 A despesa corr erá à conta da segu inte Dotação Orçamentária : Poder: 02-PREFEITURA 
MUNICIPAL, Órgão: 02.11 - Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Unidade: 02.11.00 
- Secretaria Municipal de Cultura e Esporte, Funcional: 13.392.0046.2157.0000 

2 .3 O valor do imposto de renda, de acordo com as alíquotas previstas na legis lação, 
vigente à época do pagamento, será retido na fonte, incidindo sobre o valor bruto 
concedido a título de prêmio para a comunidade cultura l. 

2 .4 Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade 
orçamentária suficiente. 

3. QUEM PODE SE INSCREVER 

3 .1 Pode se inscrever no Edital qualquer agente cu ltura l residente no Município de Altos 
há pelo menos 01 (um) ano, com comprovada atuação que importe em relevante 
contribuição ao desenvolvimento artístico ou cultura l do Município de Altos- PI por igual 
tempo: 
3 .2 O agente cultura l pode ser: 

1. Pessoa física ou Mlcroempreendedor Individual {MEi); 
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li. Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de 

grande porte, etc); 

Ili. Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, 

Academia de Letras, etc); 

IV. Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física . 

3.3 Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 
constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como respon sável 
legal para a assinatura do recibo de pagamento e a representação será formalizada em 
declaração assi nada pelos demais integrantes do grupo ou co letivo, podendo ser utilizado 
o modelo constante no Anexo IV . 

3.4. A pessoa, física ou jurídica, ou grupo coletivo sem con stituição juríd ica, que se 
inscrever no presente edital de premiação (edital Luiz Anjos), poderá participar 
livremente de outros editais derivados da Lei Paulo Gustavo no Município de Altos, Piauí. 

3 .5 . A pessoa física, integrante de pessoa jurídica ou de grupo ou co letivo sem CNPJ, 
poderá concorrer à premiação ao mesmo tempo que o ente ao qual pertence, desde que 
na inscrição demonst.-e atuação cultu.-al que não se confunda com a atuação da pessoa 
ju.-ídica ou do g.-upo ou coletivo sem constituição jurídica ao qual pertence, most.-ando 
atuação apartada daquela que prestou na pessoa jurídica ou no grupo ou coletivo sem 
CNPJ ao qual pertença . 

4 . COTAS 

4.1 Ficam ga rantidas cotas étnicas- raciais em todas as categorias do edita l, nas seguintes 
proporções : 

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas); e 

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas. 

4.2 Os agentes cu lturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas 
e pardas) e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas destinadas à ampla 
concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo t empo nas vagas da ampla concorrência e 
nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou 
classificação no processo seletivo, seja pelas cotas ou pela ampla concorrência. 

4.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos) e indígenas optantes por concorrer às 
cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas 
para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das 
cotas, ou seja, serão se lec ionados nas vagas da ampla con corrência, ficando a vaga da 
cota para o próximo colocado optante pela cota. 
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4.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida 
deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
c lassificação. 

4.5 No caso de não existirem candidaturas aptas em número suficiente para o 
cumprimento de uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas 
restantes deverá ser destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 

4.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 4 .5 , as vagas não 
preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas 
para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

4.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da 
inscrição u sando a autodeclaração étn ico-racia l de que trata o Anexo V I. 

4.8 As pessoas jurídicas e coletivos sem const ituição jurídica podem concorr er às cotas, 
desde que preencham qualquer dos r equisitos abaixo: 

1 - pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por 
pessoas negras ou indígenas (ou seja, composto por mais de 50% de pessoas negras ou 
indígenas); 

li - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam 
pessoas negras ou indígenas; 

Ili - pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe 
majoritariamente composta por pessoas negras ou indígenas (ou seja, composto por 
mais de 50% de pessoas negras ou indígena s); 

4.9 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou co letivo 
sem constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima, 
inclusive apr esentando fotografias de cada pessoa física componente da pessoa jurídica 
ou grupo/coletivo sem const ituição jurídica no momento da inscrição. 

S. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER 

5 .1 Não pode se inscrever neste Edital, agentes cul turais que : 

1 - tenham se e nvolvido diretamente na etapa d e e la boração do edital, na etapa de análise 
de candidatura s ou n a e tapa de julgamento de r e curso s; 

li - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em li nha reta , co lateral ou por afinidade, 
até o t e rceiro grau, d e servidor público do órgão responsáve l pelo edita l, nos caso s e m 
que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise 
de candidaturas ou na etapa de julgamento de recursos; e 
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Ili - sejam membros do Poder Legis lativo (Ex.: Deputados, Senadores, Vereadores) e do 
Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), bem como membros do Tribunal 
de Contas (Audi tores e Conselheiros) e do Ministério Público {Promotor, Procurador) . 

5.2 O agente cultura l que integrar Conselho de Cultura poderá concorrer neste Edita l para 
receber recursos do fomento cultural , exceto qua ndo se enqu adrar n as vedações 
previstas no item 5 .1. 

5.3 A participação de agentes cu lturais nas oitivas e consu ltas públicas não caracteriza o 
envolvimento direto n a etapa de e labor ação d o edita l de que trata o subitem I do item 
5.1 . 

6 . PRAZO PARA SE INSCREVER 

6 .1 Para se inscrever no Edi ta l, o agent e cu ltura l deve encaminhar toda documentação 
obr igatóri a re latada no item 7, no prazo compreendido e ntre os dias 04 e 18 de dezembro 
de 2023. 

7 . COMO SE INSCREVER 

7.1 O agente cu ltura l deve entregar a documentação obrigatória de que trata o item 7 .2 
presencialmente na sede d a Biblioteca Pública Municipal João Bastos, sendo que, na 
ocasião, lhe será fornecido re cibo d a docume ntação rece bida. 

7 .2 O age n te cu ltura l deve envia r a seguinte documentação para formalizar sua inscrição: 

a) Formulário de inscrição (Anexo Ili), com foto do proponente pessoa física ou fotos dos 
integrantes do quadro societário da p essoa jurídica ou dos m e mbros do g rupo 
d esper sona liza d o (sem CNPJ). 

b) Autodeclaração étnico-racial e documentos comprobatórios p e rtinentes, caso o agente 
c ultura l for concorr er às cotas previstas no item 4 ; 

c) Curriculum Cultural do agente, demonstrando a trajetória de sua atuação, r essa lta ndo 
a prestação d e r elevante contribuição ao d esenvolvimento artístico ou cultural do 
Município de Altos-PI; 

d) M ateri a is que comprovem a a tuação do agente c ultura l n a c idade de Altos, de 
qua isquer natureza, tais como cartazes, foi ders, fotografias, OVOs, COs, folhetos, matérias 
em jornal impresso, sítios da internet, ou qualquer outro material apto a comprova r sua 
atuação, devendo o material est ar relacionado à categoria de atuação que afirma se 
e nquadrar quando da inscrição; 
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e) No caso de inscrição de grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, deve h aver carta 
de representação com assinatura das pessoas físicas que são m e mbros do grupo, 
const ituindo uma pessoa física (integrante do g rupo) com o procuradora q u e pode 
inscrever o grupo e receber o prêmio em seu n o m e, conforme mode lo d e d eclaração de 
re presentant e d e coletivo ou g rupo cultural , apen so no Anexo IV; 

f) quando se tratar de pessoa física: RG e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, 
ou, quando se tratar de pessoa jurídica: inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ, e mitida n o site da Secretaria da Receita Federa l do Brasi l, alé m de comprovante 
d e r esid ência ou domicílio civ il no Município de Altos pelo tempo exigido no edital; 

7.3 O candidato à premiação pode se inscrever em apenas uma categoria deste e dital e 
pode ser contempla d o com n o máximo um prê mio por est e ed ita l, atenta ndo-se, 
contudo, ao disposto no ite m 3.5. 

7.4 O agente cultural é respon sável pelo envio d os documentos e p e la qualidade visual, 
conteúdo dos arqu ivos e info rmações da sua inscrição. 

7.5 O agente c ultura l deve se respo n sabiliza r p e lo acompanha m e nto das 
atualizações/publicações pertinentes ao edita l e seus prazos. 

7.6 As inscr ições deste edita l são gratuitas. 

7 .7 As candidaturas qu e apresentem quaisquer formas d e preconceito de origem, raça, 
etnia, gêner o, cor , idade ou outras formas de discriminação serão d esclassificadas, com 
fundamento no disposto n o inciso IV do caput do art. 32 da Constituição, ga r antidos o 
contradi t ório e a a mpla defesa. 

8 . ETAPAS DO EDITAL 

8 .1 A se leção d as candidaturas subme tidas a este Edital se rá comp osta das seguintes 
etapas: 

1 - Avaliação e se leção da trajetória cu ltura l, a ser rea li zada peta Comissão de Seleção; 

li - H abilitação: fase de aná li se dos documentos de h abilitação do agente cu ltura l 

9 . ETAPA DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 

9.1 A fase de avali ação será composta pela aná lise da trajetória do agente cultura l de 
acordo com a sua relevante contribuição ao desenvolvimento artíst ico ou cu ltura l do 
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Município de Altos, e será realizada por meio da a t ribuição fundamentada de notas aos 
critérios d escritos no Anexo Ili . 

9 .2 A análise compreende os critérios individuais da candidatura, bem como seus 
impactos e relevâ ncia social em relação aos outros inscritos na mesma categoria. A 
pontuação d e cada agente cultural é atribu ída e m função desta comparação. 

9.3 A avaliação e se leção das candidaturas será realizada por Comissão de seleção 
formada por Membros do Conselho Municipa l de Cultura e/ou Servidores Municipais da 
Secretaria de Cultura e Esporte; 

9.4 N a compos ição da Comissão de Seleção buscar-se-á p ro mover a equida d e de gên e ro 
e étnico-racia l. 

9.5 A Comissão d e Seleção será coordenada p e lo Coordenador de Cultura da Secretaria 
de Cu ltura e Esporte da Prefeitura Municipal de Altos - PI; 

9.6 Os membros d a comissão d e se leção e respectivos supl e ntes ficam im pedidos d e 
participar da apreciação de candidaturas quando: 

1- tiverem interesse direto na m atéria; 

li - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo: tenh am composto o quadro 
societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos ú ltimos dois 
anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente e afins 
até o terceiro g r au; e 

Ili - estej am litigando judicia l ou administr ativamente com o agente c ultural ou com 
respectivo cônjuge ou compa nheiro. 

9. 7 O m e mbro da comissão que incorrer em impedimento d eve comunicar o fato à 
referida Com issão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

9 .8 Para esta seleção ser ão con siderados os cr itérios d e pontuação estabelecidos no 
Anexo Ili. 

9.9 O resu ltado provisório após a fase de ava liação, do qual cabe rá r ecurso administrat ivo, 
será publicado no site d a Prefeitura Municipal d e Altos; 

9.10 Contra a decisão d a fase de ava li ação, ca b e r á r ecurso destinado ao Secretá ri o de 
Cu ltura e Esporte da Prefeitura Municipa l de A ltos - Piauí. 

9. 11 Os recursos de que tratam o item 9.10 deverão ser protocolados na Biblioteca 
Municipal João Bastos no prazo d e OS (cin co) dias úteis a contar d a publicação do 
resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à 
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publicação, ocasião em que os recorrentes receberão comprovante de protocolo do 
recurso. 

9. 1 2 O s recursos apresentados após o prazo não serão ava liados. 

9.13 Após o j ulga m ento dos recursos, o resul tad o fina l da aná l ise de avaliação será 
divulgado no site da Prefeitura Municipal de Altos. 

10. ETAPA DE HABILITAÇÃO 

10. 1 Finalizada a etapa de ava liação e seleção das candidaturas, o agente cultura l 
selecionado deverá, no prazo de 15 dias úteis, apresentar os seguintes documentos, 
conforme sua natureza jurídica: 

10.1.1. PESSOA FÍSICA 

1- compr ovante d e residência, por m e io d a apr esentação de con tas aptas a demonstrar a 
habitação na cidade de A ltos pelo prazo exigido n o edita l ou de d eclaração assinada pelo 
agente cultura l e mais duas testemunhas que confirmem habitar na cidade pelo período 
exig id o. 

10.1. 1 .1. A comprovação d e r esidê nci a poderá se r dispensada n as hipóteses de agen tes 
cu ltura is: 

1 - pertencentes à comunidade indígena, quilombola , cigana ou circense; 

li - pertencentes à população nômade ou itinerante; ou 

Ili - que se encontrem e m situação de rua. 

10. 1.2 Grupos ou co le tivos sem personalidade jurídica devem juntar a documentação do 
representante do g rupo o u coletivo sem CNPJ e demon strar a efetiva atuação do grupo 
ou co letivo sem CNPJ no Município de Altos-PI pelo mín imo de 01 (um) ano anterior ao 
presente edita l. 

10.1.3. PESSOA JURÍDICA 

1 - documentos pessoais do representante legal (RG e CPF); 

li - atos constitutivos de período igual ou a nte r ior a 01 (um) ano do presente e dital, qua l 
seja o contrato social, nos casos de p essoas jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos 
casos de organizações da sociedade civi l; 

Ili - certidão n egativa d e falência e recuperação j udicial, expedid a p e lo T r i bunal d e Just iça 
estadua l, nos casos de pessoas jurídicas com fins luc r ativos; 
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IV - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/ FGTS. 

V- Documentação apta a comprovar a atuação cultural que possa importar em relevante 
contribuição ao desenvolvimento artístico ou cu ltura l do Municíp io de Altos-PI pelo 
período mínimo igual ou superior a 01 (um) ano anterior à publicação do presente edita l. 

10.2 O agente cultura l deve protocolar a documentação obrigató ria de habilitação 
presencialmente n a sede da Bi b lioteca Municipa l João Bastos, ocasião em que lhe será 
entregue comprovante de protocolo da documentação. 

10.3 Caso, n a fase d e h abi litação, n ão sejam preenchidas todas as vagas d estina d as ao 
presente edita l, será con vocado para habi litação o ca ndidato que, e mbo ra n ão aprova d o 
dentro do número de vagas, tenha sido classificado na fase de avaliação, r esp eitada a 
ordem de classificação. 

10.4 O resultado provisório da fase de habilitação, contra o qua l caber á r ecu r so 
admini st r ativo , será publicado no site da P refeitu ra Mun icipa l d e A ltos; 

10.5 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso fundamentado e específico 
destinado ao Secretário de Cu ltura e Esporte da Prefeitura Municipal de A ltos - Piauí. 

10.6 Os recursos de trata o item 10.5 d ever ão ser a presentados no prazo d e 05 (ci nco ) 
dias úteis a con ta r da publicação do resultado, considerando-se para início da contagem 
o primeiro dia útil posterior à publ icação, não cabendo r ecu r so administrativo da decisão 
a p ós esta fase. 

10.7 O s recurso s apr esentados após o prazo n ão ser ão a v a lia dos. 

11. REMANEJAMENTO DOS RECURSOS 

11.1 Caso a lg uma categori a n ão t e nha todas as vagas preenchidas, os r ecursos que ser ia m 
inicia lmente desta categori a p oder ão ser re m a n e j a d os p a r a outra categoria, conforme as 
seguintes regras previstas nos itens "11.2", " 11.3" e " 11.4"; 

11.2 Caso n ão seja m preenchidas t o d as as vagas d este edita l, os recursos r emanescentes 
poderão ser utiliza d os para c h a m amento de projetos classificados para a lém das vagas 
destinadas a outra cat egoria do mesmo e dita l, ocasião em que, atend ido o interesse 
público, poderão ser c h amados projetos de outra categori a para o recebimento da verba 
que se ri a destinada à cat egoria em que não restaram preenc hidas as vagas, tantas 
quantas sej am suficientes à utilização dos recursos, de modo que o repasse de va lores ao 
convocado fora das vagas n a ca t ego ri a à qual forem d estinados os recursos deverá 
obedecer aos t eto d e va lo r por projeto para a categori a n a qua l se inscreveu (e não ao 
teto da categoria de onde foram retiradas as verb as por não t erem s ido preenchidas t odas 
as vagas a e l a d estina das), respeitado, ainda, o limite das verbas a ser em r e maneja d as, e, 
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por fim, a ordem de class ificação n a categoria para a qual forem remanejadas verbas 
excedentes, podendo ser e ntregu e verba a m e n o r ao c lassifi ca do fora d as vagas que o 
que e r a apontado para a (s) vaga(s) do ed ita l ao qua l a verb a f oi r e m a n ejada. 

11.3. Não h avendo pessoa classificada fora da s vagas n a (s) outra (s) categoria (s), n a forma 
a pontada no item "11.2", o valor destinado à categoria em que não houveram inscritos 
será totalmente repassado à(s) pessoa(s) inscrita(s), classificada(s) e habilitada(s) e m 
outra(s) categorias, d e forma partilhada, dentro d o núme ro de vagas d a (s ) outra (s) 
categoria(s) prevista(s ) neste edital, aume ntando, assim, o va lor do prê mio da(s} outra(s ) 
categori a (s } para onde a verba f oi remanejada. 

11.4 Re m a n escendo a inda verbas, estas poderão ser r e m a n e j adas para co nvocaçi'lío de 
c lassifica dos fora do núme ro d e vagas em outros edita is d e fome nto ou premiação q u e 
s irva m ao r epasse de verbas o riundas d a Lei Paulo Gustavo pelo Município d e Altos, 
obedecida a ordem de classificação e resp e itado o limite da verba r e m a nejada e os 
valores d e seu s projetos, p o d e ndo ser e ntregu e verba a m e nor que o que e r a apontado 
para a vaga do edita l ao qua l a verba foi remanejada. 

12. ASSINATURA DO RECIBO 

12.1 . Após a d ivu lgação do resultado, o agente c ultural contemplado será con vocado a 
assin ar o Recibo de Premiação Cultural, conforme Anexo V. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 O r ecebimen to do prêmio está condic ionado à existência de di sponibilidade 
o rça m e ntá ri a e financeira, ca r acteriza ndo a se leção como expectativa de direito do 
agen te c ultura l. 

13.2 A prestação de informações n ão ser á exig id a n a m oda lida d e d e pre m iação. 

13.3 O presente Edita l e os seus anexos estarão disponíveis n o sit e d a Prefeitura 
Municipal de Altos-PI. Demais informações podem ser obtidas através do e-mail : 
gabp refeitoa ltos@gmai l .com 

13.4 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 
previstos nest e Edital, na Lei Complementar n2 195/2022 (Lei Pau lo Gustavo), no Decreto 
n2 11.525/2023 (Decreto Paulo G u stavo) e no Decreto n2 11.453/2023 (Decreto de 
Fomento), sem prejuízo das legis lações locais. 
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13.5 Na contagem d e todos os prazos estabelecidos neste edita l, será excluído o dia de 
in ício e i ncluído o dia do vencime nto, e ser ão contados e m dias corridos, exceto se for 
expressa a contagem em dias ú t eis. 

13.6 O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos 
prazos serão d e inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para t a nto, deverão ficar 
atentos às publicações no site da Prefeitura Municipal de Altos e nas mídias sociais 
oficiais. 

13.7 O s casos om issos porventura existentes ficarão a ca rgo do Conselho Municipal de 
Cu ltura. 

13.8 Eventuais i rregula ridades relaciona d as aos requ isitos de participação, constatadas a 
qua lquer t e mpo, implicarão na desclassificação do agente cu ltura l. 

13.9 O agente cu ltura l será o único responsável pela ver acidade das informações 
constantes da cand idatura e documentos encaminh a d os, isenta n do a Prefeitura 
Municipal de Altos e se u s servidores de qualquer r esponsabilidade civi l ou pena l. 

13.10 O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 30 
(trinta) dias após a homologação do resultado fina l da etapa de h abi litação. 

13. 11 Este Edital é composto pelos seguintes a n exos, que serão di sponibilizados no 
mesmo a rqu ivo do edital n o s ite da Prefeitura Municipal de A ltos: 

Anexo 1 - Categorias 

Anexo li - Cr itérios de seleção e bônus de pontuação 

Anexo Ili - Formulário de Inscrição 

Anexo IV - Decla r ação de r ep r esentação de g rupo o u co letivo c ultura l 

A n exo V - Recibo de Pre miação Cultu r a l 

Anexo VI - Declaração é tn ico-r acia l 

Altos (PI), 30 de d ezembro de 2023 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Centro Administrati vo, Bairro Prin\11"':n•. C EP; 64.290--000 / CNPJ ; 06.554.794/000 1-1 I 

www.a ltos.pi .gov.br 
Altos- Piauí 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

" ALTOS PARA TODos-

-MLTOS 

êf1=i@l=il=l•I•i:.J;J=i=i=ill• 
Prefeito do Município de A ltos - PI 

ANEXOI 

CATEGORIAS - DEMAIS ÁREAS 
CULTURAIS (ART.8° DA LC 19S/2022) 

1. RECURSOS DO EDITAL 

PARA TODOS 

O va lor total disponibilizado para este Edita l é de R$ 103.968,04 (cento e 
três mil , novecentos e sessenta e oi to r ea is e quatro centavos), dividido e ntre as 

categor ias elencadas n o presente anexo. 

As vagas e va lores disponibilizados serão ofertados d e acordo com o 

exposto no item 3 do presente anexo. 

2. QUEM PODE PARTICIPAR 

Podem participar deste Edital pessoas físicas, pessoas jurídicas, ou 

coletivos sem CNPJ atu a ntes n a á r ea de arte e cu ltura, que não se e nquad r em n o 

setor a udiov is u al, e seja residente no Município de Altos h á p e lo m e nos 01 ( um} 

ano, com comprovada atuação que importe em r e levante contr ibu ição ao 

desenvolvimento artístico ou cu ltura l do Município de Altos-P I por igua l tempo. 

Consideram- se como áreas c ulturais diversas do a udiovisual as 

atividades relacionadas a a rtes visu ais, mús ica popular, música erudita, teatro, 

dança, circo, livro, leitura e literatura, arte digital, artes clássicas, artesanato, 

cultu r a h ip-hop e funk, expressões artísticas culturais a fro- brasilei ras, culturas dos 

p ovos indígenas, culturas dos povos nômades, cu lturas p opulares, capoeira, 

culturas quilombolas, culturas dos povos e comunidades tradicionais de matriz 

africa n a, co letivos cu lturais n ão formalizados, carn ava l, escolas de samba, b locos e 
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,V(LTOS 
PARA TODOS 

bandas carnava lescos e qua lquer outra manifest ação cu ltura l, nos exatos t e rmos 

do§ 9º do art. 8º da Lei Complementar 195/2022 (Lei Pau lo Gustavo) e/e art. 2º, li , 

e art. 4 º , li , do Decreto 11.525/2023 ( Decreto Pa u lo Gust avo). 

3 • DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

3 . 1. PESSOAS FÍSICAS OU MEi (53 vagas) 

Ca t egoria 

Artes 
Plásticas-
Pintura, 
c ha rges, 
caricaturas 
e 
desenhos 
Artesanato 

Capoei r a 

cu ltura 
hip-hop e 

funk 
Cu ltura 

popu la r e 
saberes 

tradiciona i 
s 

Dança 

expressões 
a r tíst icas 
culturais 

afro-
brasile iras, 
quilombola 

se 
indígenas 

Literatu ra: 
Ficção, 

poesia e 
obra 

derivada 
de 

pesquisa 
científica 

Música -
Canto 

Música -
lnstru ment 
ista 
Música -
Composiçã 
o de Letra 
e Melodia 
Autoral 
Música-
Ensino d e 
Música 

Teatro 

Vagas Cotas Cotas Tota l d e V alor Va lor 
ampla pessoas pessoas vagas unitá r i o t otal 

concorrê nci n egr as índigen as do 

3 

3 

3 

1 

3 

1 

3 

3 

3 

3 

1 

2 

2 

a prê m i o 

1 1 5 RS RS 
1,018,26 5.091,30 

1 1 5 RS RS 
1,018,26 5.091,30 

1 1 5 R$ R$ 
1,018,26 5.091,30 

1 1 3 R$ R$ 
1,01 8 ,26 3.054,78 

1 1 5 R$ R$ 
1,018,26 5.091,30 

1 1 3 RS RS 
1,018,26 3.054,78 

1 1 5 R$ R$ 
1,01 8,26 5.091 ,30 
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1 1 5 

1 1 5 

1 1 5 

1 1 3 

- 2 

2 

TOTAL 

,V(LTOS 
PARA TODOS 

R$ R$ 
1,018,26 5.091,30 

R$ R$ 
1,018,26 5.091,30 

R$ R$ 
1,018,26 5.091 ,30 

R$ R$ 
1,018,26 3.054,78 

RS RS 
1,018,33 2036,66 

RS RS 
1,018,32 2036,64 

RS 
53 .968,0 
4 

3 .2 . PESSOAS JUR ÍDICAS OU GRUPOS/COLETIVOS DESPERSONALIZADOS (20 

v agas) 

Ccm1ro Adm inis1rativo. Bairro Prim11V<:ra. CEP: 64.2~ / CNPJ : 06.:5:54.794/000 1- l l 

-;:-1~::~·~\;~ .. ~v.br 

Ca t ego ria 

Artesanato 

Capoeira 

cultura 
hip-hop e 

funk 
expressões 
artísticas 
cu lt u rai s 

afro-
brasi le i r as, 
qui lombola 

se 
indíge nas/ 

Cu ltura 
popular e 
saberes 

tradicional 
s 

Literatura 
(coletivos 

de autores, 
poetas, 

pesquisa d 
ores e 

escritores 
com obras 
publ icadas 

pelo 
grupo) 

Música -
Bandas, 
grupos 

musicais 

V agas 
ampla 

concorrê n cl 
a 

1 

2 

2 

3 

2 

3 
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Cotas Cotas Tota l d e 

p esso as p essoas v agas 
neg r a s índigen as 

1 

1 1 4 

2 

1 1 5 

2 

1 1 5 
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V a lor do V alor 
prê mio total 

RS RS 
2500,00 2 .500,00 

RS 
R$ 

2500,00 
10.000,0 

o 
R$ R$ 

2500,00 5.000,00 

RS 
R$ 

2500,00 
12.500, 0 

o 

R$ R$ 
2500,00 5.000,00 

R$ 
RS 

12.500,0 
2500,00 o 
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de mús ica 

Teatro 
(coletivo 

de teatro) 

Art.l°.( .. . ) 
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TOTAL 

OBSERVAÇÃO QUANTO À POLÍTICA DE COTAS 
LE I N º 12.990/2014 

RS RS 
2500,00 2500,00 

R$ 
50.000,0 

o 

§ 12 A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no 
concurso público for igual ou superior a 3 (três ) . 
§ 22 Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a 
candidatos neg ros, esse será aumentado para o primeiro número intei ro subsequente, 
em caso de fração igu al o u maior q u e 0,5 (cinco décimos), o u d iminu ído para número 
inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0 ,5 (cinco décimos) . 
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ANEXO li 

CRITtRIOS DE SELEÇÃO E BÔNUS DE PONTUAÇÃO 

A s com issõ es d e seleção atri b u i rão no t as d e O a 10 pont o s a cad a u m dos 
c rité r io s d e av a lia çã o, conforme t a b e la a segui r : 

CRITt RIOS OBRIGATÓ RIOS 

Ide ntifica ç ã o do Crité r io Descriçã o do Crit é rio Pontua çã o M á xim a 

A 

B 

c 

D 

Reconhecid a atu ação n o 
segm e nto c u ltura l 10 
inscrito(a ) 

Integr ação e ino v ação do 
agente c u ltura l com o utras 
esf e r as d o conheci m e n to e 
d a vida soc ial . Ex. : 10 
integração e n t r e cultura e 
e ducação, c u ltura e s a úde, 
etc 

Con tribuição a populações 
e m s ituação d e 
v ul n e r a b ilid a d e so cia l, t a is 10 
como idoso s, c ri a n ças, 
p esso as negr as, e tc) 

Contribuiç ã o d o agente 
c u ltur a l à ( s) 
comunidade{s) e m que 10 
atua, tai s com o re a li zaçã o 
de ações d e ntr o d a 
com un ida d e, contra t ação 
d e profiss iona is d a 
comunid a d e , e t c 
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!
Atuação c u ltura l supe rio r 
a 05 (cinco) a nos no 10 
M u n icípi o d e A lt o s - PI 

PARA TODOS 

PONTUAÇÃO TOTAL: 50 

A lém da pontua ção ac ima, o agente c u ltura l p o de receber bônus de 
p o n t u ação, ou sej a, u m a pon t uação ext r a, c o n f o r m e c ri t é r ios a baixo esp ecifi cados : 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA AGENTES CULTURAIS PESSOAS FÍSICAS 

Ide ntificação do Ponto Descri çã o do Ponto Extra Pontua ç ã o M áxim a 
Extra 

F A gente cu lt u ra l d o gên e r o 
f e minino s 

G A gente c u ltura l negro, 
indígen a ou qui lo mbola 5 

H A gente c u ltura l com 
defi ciência 5 

1 A gen t e cu lt u ra l LGBTQIA+ 
5 

J A gen t e c u ltura l co m 5 
pro dução v o lt a d a à 
hist ó ri a, c u ltura, m e m ó ria, 
id e ntida d e e/ou arte 
a lt oen se s . 

PONTUAÇÃ O EXTRA TOTAL 25 PONTOS 

PONTUAÇÃ O EXTRA PARA AG ENTES CULTURAIS PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS 
OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ 

Ide n tificação 
Extra 

do Ponto I Descriçã o do Ponto Ext r a I Pontuação M á x im a 
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Pessoas j u r ídicas o u 
co le t ivos/grupos 
compostos p o r m a is d e 5 
50% d e p e sso as n egras o u 
indígen as 

Pessoas j uríd icas ou 
co le tivos compost os p o r 
ma is d e 50% d e mulheres 5 

Pe ssoas j urídi cas o u 
co le tivos compo st os p o r 5 
m a is d e 50% d e m e mbro s 
LGBTQIA+ 

Pessoas j uríd icas o u 
co le ti v o s/grupos com 
n o t ó ri a a tuação e m 
tem áticas re lacion ad as a : 
p essoas n egras, indíg enas, 5 
pessoas com defi ciência, 
mulheres, LGBTQIAP+, 
idosos, c r ianç a s, e d e mais 
g rupos e m s ituação d e 
v ulne ra bilida d e 
econô mica e/ou soc ia l 

Pessoas jurídicas o u 5 
co le tivos com qu e j á 
promove ra m ações 
vo lt ad as à div u lgação d a 
h ist ória, c u ltura, m e m ó r ia. 
id e ntidade e/ou a rtes 
a ltoen ses. 

-MLTOS 
PARA TODOS 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 25 PONTOS 

• A p o ntuação fi n a l de cada cand idatura será d e, no m áximo, 7 5 pontos e se r á 
a f e rida por m e io d a m é di a d as n otas atribuída s indiv idua lm e nte p o r c a d a m e mbro 
d a comi ssã o ava lia dor a. 
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• O s crité rios gerais são elim in a t ório s, d e m o d o q ue, o agente cu ltura l que receb e r 

pon tuação O e m a lg u m d os crité rios o brigat ó rios ser á d escla ssificado do Edita l. 
• O s b ô nus d e pontuação sã o c umu la t ivos e n ão co n stitue m cr i t é r ios o br igat ó r io s, 

d e modo que a p o n t u ação O e m a lg um dos c ritéri o s d e p o ntuação extra n ão 

desclassi fica o agente cultura l . 
• Ca so n e nhum dos crité rios acim a e le ncados seja ca p a z d e promover o d esempa t e 

serão adotados crité ri o s de desempate na ordem a se g uir: ida de, natura l ida de 
a ltoe n se, t e mpo d e res idê ncia no município d e A ltos e tempo d e ativ ida d e cu ltura l 
e f e tiva m e nte ex e rcid a n o Municíp io d e A lt o s . 

• Em c a so d e e mpate, a admin istração pode rá re quis it ar d o cumentação extra para 
c o mprovaç ã o dos crité rios d e d esempa t e previstos n o ite m a nte ri o r . 

• Ser ão con s id e r a d os aptas os agentes c ul t u ra i s que r eceb e r e m n o t a fina l ig u a l o u 
supe rio r a 30 p o ntos. 

• A fa lsida d e d e informações aca rre t a rá d esclass ifi caçã o, pode ndo e n sej a r, a inda , a 
a p licação d e sa n ç õ es a dminist ra ti vas ou crimina is . 

ANEXO Ili 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

1 . INFORMAÇÕES DO AGENTE CULTURAL 

Você é p esso a f ísica ou p esso a j u ríd ica? 

) Pessoa Fís ica 
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) Pessoa Ju rídica 

DADOS BANCÁRIOS PARA RECEBIMENTO DO PRtMIO: 

(Inse rir dados bancá rios do agente cu ltura l que está concorrendo ao prê mio) 

Agência: 

Conta: 

Banco: 

PARA PESSOA FÍSICA: 

1 .1 Nome Completo: 

1.2 Nome artístico ou nome social (se houver): 

1.3 CPF: 

1 .4 RG : 

Órgão expedidor e Estado: 

1.5 Data de nascimento: 

1.6. Naturalidade: 

1. 7 . Gênero: 

) Mulher cisgênero 

) Homem cisgênero 

) Mulher Transgênero 

) Homem Transgênero 

) Pessoa n ão binária 

) Não informar 

1.8 Raça/cor/etnia: 

( ) Branca 
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} Preta 

} Parda 

} Indíge n a 

} Amarela 

€f-:'j=ii~l=il=l•I•i:.J;J=i=i=ilH 

1.9 Você é uma Pessoa com Deficiência - PCD? 

)Sim 

) Não 

Caso tenha marcado "slm"qual tipo de deficiência? 

} Auditiva 

} Física 

} Intelectual 

} Múltipla 

) Vi sual 

1.10 Endereço completo: 

Logradouro : 

N': 

Bairro: 

CEP: 

Cidade: 

Estado: 

1.11. Há quanto tempo você reside em Altos? 

} H á mais d e 01 ano 

} Há mais de 05 anos 

Cc,nt ro A dminist nuivo, O..irro r rim,wc:ra. CEP: 64.290-000 / CNrJ: 06.554.794/000 1- l 1 
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) H á mais de 10 anos 

) Desde que nasci 

) N ão resido em Altos 
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Você reside em quais dessas áreas? 

) Zona urbana central 

) Zona urbana p e riférica 

) Zona rural 

) Área de vulnerabilidade socia l 

) Unidades habitacionai s populares 

i■l DIÁRIO OFICIAL 
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-MLTOS 
PARA TODOS 

) Te rritórios indíge n as {dema r cados ou e m processo d e d e marcação} 

} Comunidades quilombolas {terra titulada ou em processo de titulação, com registro 
na Fundação Palmares} 

{ ) Áreas atingidas por barrage m 

( ) Território de povos e comunidades tradicionais (ribeirinhos, louceiros, cipozeiro, 
pequizeiros, v azante iros, povos do mar etc.). 

1 .12. Pertence a alguma comunidade tradicional? 

) Não p e rtenço a comunidade tradiciona l 
) Comun idades Extrativistas 
) Comunidades Ribeirinhas 
} Comunidades Rurais 
} Indígenas 
) Povos Ciganos 
) Pescadores{as) Artesana is 
) Povos de T e rreiro 
) Quilombolas 
) Outra comunidade tradicional 

1 .13 E-mail : 

1 .14 Telefone: 
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1 .15 Vai concorrer às cotas (Para categorias que contemplam pessoas físicas)? 

{ } Sim ( ) Nã o 

Se sim. Qual? 

} Pessoa negra 

) Pessoa indígena 

1.16. Você está representando um coletivo {sem CNPJ)? 

) Não 

)Sim 

Caso tenha respondido "sim": 

Nome do coletivo: 

Ano de Criação: 

Quantas pessoas fazem parte do coletivo? 

Nome completo e CPF das pessoas que compõem o coletivo: 

PARA PESSOA JURÍDICA: 

1 .1 Razão Social 

1 .2 Nome fantasia 

1 .3 CNPJ 

Centro Adminis1nuivo, Bairro Primavl:nl, CEP: 64.290-000 /CNPJ : 06.554.794/000 1- I I 
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1.4 Endereço da sede: 

1.5 Cidade: 

1.6 Estado: 

1 . 7 Número de representantes legais 

1.8 Nome do representante legal 

1.9 CPF do representante legal 

1 .10 E-mail do representante legal 

1 .11 Telefone do representante legal 

1.12 Gênero do representante legal 

) Mulhe r c isgên e ro 

} Homem cisgênero 

} Mulher Tra n sgênero 

) H omem Transgênero 

) Pessoa não Binária 

} Não informar 

1 .13 Raça/cor/etnia do representante legal 

) Branca 

) Preta 

) Parda 

) Indígena 

1.14 Representante legal é pessoa com deficiência? 

)Sim 

) Não 
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Caso tenha marcado "sim " qual tipo da d e ficiê ncia? 

} Auditiva 

} Física 

} Intelectual 

} Múltipla 

} Visua l 

PARA TODOS 

2 . INFORMAÇÕES SOBRE TRAJETÓRIA CULTURAL (para pessoas físicas ou MEi e 

pessoas jurídicas e grupo/coletivo sem CNPJ) 

2.1 Escolha a categoria a que vai concorrer: 

2.2 Descreva a sua trajetória cultural 

2.3 Você realizou Iniciativas inovadoras? Se sim, quais? 

2 .4 Como as ações que você desenvolveu transformaram a realidade do seu 
entorno/sua comunidade? 

2.5 Você considera que sua trajetória: 

• Contribuiu para fortalecer o co le tivo/grupo/organização e a comunidade e m que 

é d esenvo lvido, na afirmação d e suas ide ntidades cu lturais; 

• Contribuiu para promover e a difundir as práticas culturais; 

• Contribu iu na formação cultura l de populações tradicionais, vu lneráveis e/ou 

historicamente excluídas; 

• Contribuiu na formação cultura l da população e m geral e m ling uagen s, t écnicas e 

práticas a rtísticas e cu lturais; 

• Contribuiu n a oferta de repertórios artísticos e culturais para a comunidade do 

e ntorno; 

• Proporcionou uma intensa troca cultural entre os realizadores do projeto e a 

comunidade; 

2.6 Como a sua comunidade participou dos projetos ou ações que você desenvolveu? 

(Destaque se a sua comun idade p a rticipou enquanto público ou també m traba lhou nos 
projetos q u e você desenvolveu) 
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2 .7 Na sua trajetória cultural, você desenvolveu ações e projetos com outras esferas 
de conhecimento, tais como educação, saúde. etc? 

2 _8 Você desenvolveu ações voltadas a grupos em situação de vulnerabilidade 
econômica e/ou social, tais como pessoas negras, i ndígenas, crianças, jovens, idosos, 
pessoas em situação de rua, etc? Se sim, quais? 

2 .9 . Há quanto tempo você atua como agente cultural em Altos? 

) H á mais de 01 a no 

) H á m a is de 05 a nos 

) H á mais de 10 a n os 

} N ão atuo como agente cu ltura l em Altos 

3. DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA (Para todos) 

Junte curriculum cultura l e docume ntos que comprovem a sua atuação cultura l, t a l como 
cartazes, folders, reportagens de revi stas, ce rtificados, premiações, entre outros 
documentos que julgar convenientes. 

Os 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

ARTÍSTICO- CULTURAL 

1 . GRUPO ARTÍSTICO, 

2. NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 

3. DADOS PESSOAIS 00 REPRESENTANTE: 

3.1. IDENTIDADE 

3.2. CPF 

3.3. E- MAIL 

3 .4. TELEFONE 

3.5. ENDEREÇO: 
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abaixo-assinados, integrantes 

-MLTOS 
PARA TODOS 

do grupo cultura l 

_, e legem a p essoa indicada no campo "RE PRESENTANTE" como ú n ico re presenta nte 
neste edital, outorgando- lhe poderes para fazer cumprir todos os procedimentos exigidos 
nas etapas do edital , inclusive assinatura de recibo, troca de comunicações, podendo 
assumir compromissos, obrigações, transigir, receber pagamentos e dar quitação, 
renunciar direitos e qualquer outro ato relacionado ao referido edital. Os declarantes 
informam que não in correm em quaisquer das vedações do item de part icipação previstas 
no ed ita l. 

NOME DO INTEGRANTE CPF 

(LOCAL] 

[DATA] 

ASS INATURAS 

Cc,mro Adminis1nuivo. Bairro rrimavc.,ni. CEr: 64.290-000 /CNrJ : 06.$54.794/000 1- I I 
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ANEXO V 

RECIBO DE PREMIAÇÃO CULTURAL 

NOME DO AGENTE CULTURAL: 

Nº DO CPF OU CNP J: 
DADOS BANCÁRIOS DO AGENTE CULTURAL: 

PREMIADO: 

-MLTOS 
PARA TODOS 

Declaro que recebi a quantia de [ VALOR NUMÉRICO E POR EXTENSO], na presente data, 
relativa ao Edital de Premiação Cultural [NOME E NÚMERO DO EDITAL]. 

NOME 

LOCAL 

ASSINATURA 

ANEXO VI 
DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais- negros ou indígenas) 

Eu, CPF 

nº--------~ RG nº -------~ DECLARO para fins de 
participação no Edital (Nome ou número do edital) que sou 
_______________ (informar se é NEGRO OU INDÍGENA). 
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Informo ainda que me identifico dessa forma porque (expor razões para se identificar 
como negro ou indígena). 
Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a apresentação de 
declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital e aplicação de sanções 
criminais. 

Segue foto 3x4 em anexo. 

NOME 
LOCAL E DATA 
ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ESTADO DO PIAUÍ 
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RELATORIO DA CPL 
FASE DE CLASSIFICAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N' 02/2023 
A Comissão Pennanente de Licitação, nomeada através da portaria nº 12/2023 de 08 de fevereiro de 
2023, toma publico e informa aos licitantes participantes da Tomada de Preços nº 002/2023, que a fase 
de classificação realizada no 30/11 /2023, que tem como objeto a prestação dos serviços de pavimentação 
de vias públicas na Zona Urbana do município de Landri Sales/PI, teve o resultado da fase de 
classificação, conforme segue: EMPRESAS CLASSIFICADAS: lº lugar - Vencedora: MC Serviços 
e Projetos de Construções Lida - R$ 276.458,09 (duzentos e setenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta 
e oito reais e nove centavos); 2° lugar: AR Engenharia Lida- R$ 276.958,64 (duzentos e setenta e seis 
mil, novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e quatro centavos); 3° lugar: Construtop Engenharia 
e Construção Ltda- R$ 277.842,71 (duzentos e setenta e sete mil, oitocentos e quarenta e dois reais e 
setenta e um centavos); e4º lugar: JW Construções- R$ 278.139,30 (duzentos e setenta e oito mil, cento 
e trinta e nove reais e trinta centavos). EMPESA DESCLASSIFICADA: JR Ferreira De Oliveira Ltda 
- Rbe Construtora (não cumpriu os itens: 6.2.1, 6.2.2 e 6.2.3 do Edital). FICA aberto a prazo de 05 
(cinco) dias conforme a Lei nº 8.666/93, para apresentação e interposição de recurso quanto a fase de 
habilitação. Por ser a expressão da verdade, esse é o nosso RELA TORIO. 

Landri Sales (PI:/_º ~nov~ 

!)t ~~lli!~~Soares 
Presidente da CPL 

Avenida Sen. Di rceu Arcoverde, Nº 235, Bairro Centro- CEP: 64.850-000 
Fone: (89) 3542-1435 / E-mail pml s@hotmail com / CNPJ: 06.554.117/0001--01 

ID: 42F6B27C99904 
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A VISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO 
O Município de Landri Sales-PI, toma público e informa aos licitantes da continuidade da Tomada de 
Preços nº 003/2023, com a abertura dos envelopes das propostas das empresas habilitadas no processo 
que tem como objeto o Serviços de pavimentação de vias públicas no Município de Landri Sales-PI, 
Siconv 919935/202 1. Data prevista: 30/11/2023, às I0:30hs. Maiores informações: P. M. de Landri 
Sales, situada na Av. Senador Dirceu Arcoverde, nº 235, Centro da cidade, das 08:00 as 13:00 horas 
ou e-mail: cpllandrisales@hotmail.com. 

Landri Sales (PI), 27 de novembro de 2023. 
Breada Plácida Pereira Soares 

Presidente da CPL 

Avenida Sen. Dirceu Arcoverde, N' 235, Bairro Cenlro -CEP: 64.850-000 
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